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E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
CELEBRADO NO ÂMBITO DO FUNDO GARANTIDOR DA HABITAÇÃO 
POPULAR (FGHAB) VINCULADO AO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA 
VIDA. IMÓVEL. INCÊNDIO. VÍCIO NA CONSTRUÇÃO. INDENIZAÇÃO. 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). ILEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM .  PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO 
DESPROVIDA.  

1. Afasta-se a prel iminar de i legit imidade passiva da CEF em face de 
disposição constante do art.  24 da Lei n. 11.977/2009, segundo o qual 
compete a administradora do FGHab representá - lo judicial e 
extrajudicialmente.  

2. Extrai-se do art.  5º do Estatuto do FGHab que cabe à CEF gerir e 
representar judicial e extrajudicialmente o aludido F undo, de modo que a 
inst ituição f inanceira tem legit imidade para f igurar no polo passivo da l ide.  

3. A pretensão da autora de ser indenizada pelos danos materiais 
decorrentes de incêndio ocasionado por vício de construção encontra 
amparo no art.  19 do Esta tuto do FGHab e, também, no contrato de 
f inanciamento, mais especif icamente na Cláusula Vigésima Sét ima, 
Parágrafo Sétimo que expressamente previu a possibil idade de recuperação 
dos danos f ís icos no imóvel, l imitado à importância do valor da respectiva 
avaliação quando da contratação do f inanciamento, atual izado de acordo 
com as condições contratuais, incluindo a hipótese de incêndio ou 
explosão. 

4. O Superior Tribunal de Just iça, em diversas oportunidades, f ixou o 
entendimento de que a legit imidade da CEF,  nos termos do art.  9º da Lei n. 
11.977/2009 e do art.  7º, Parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor, para responder por eventual víc io de construção, deve ser 
analisada de acordo com o estabelecido no contrato.  



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0019075-88.2013.4.01.3400/GO  
 

 fls.2/2 

 

(DB:ÙÏ) - Nº Lote: 2018107565 - 3_1 - APELAÇÃO CÍVEL N. 0019075-88.2013.4.01.3400/GO - TR68603 

5. Dessa forma, quando atuar como agente executor de polít icas federais 
destinadas a promoção de moradia para pessoas de baixa renda, como no 
caso em apreço, a inst ituição f inanceira responde por eventuais vícios de 
construção cuja obra foi f inanciada com recursos do Sistema Financeiro da 
Habitação, sempre que houver disposição contratual neste sentido.  

6. Constatado que o contrato de f inanciamento vinculado ao Programa 
Minha Casa, Minha Vida atr ibui ao FGHab a responsabil idade pela 
recuperação dos danos f ís icos causados ao imóvel, nada há a modif icar na 
sentença que está em sintonia com o entendimento dominante no STJ 
acerca da questão.  

7. Apelação desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Decide a Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por 
unanimidade, negar provimento à apelação.  

Brasíl ia, 8 de outubro de 2018.  

 
 

Juiz Federal ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 
Relator (Convocado) 


